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LEI COMPLEMENTAR N.° 207/2023, DE 23 DE MAIO DE 2023.

i ALTERA O ART. 4° DA LEI COMPLEMENTAR N. 093/2016,
AMPLIANDO O PERIMETRO DE EXPANSAQ URBANA DO MUNICIPIO DE TAPURAH - MT.

O Senhor ODAIR CESAR NUNES, Prefeito Municipal de Tapurah,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicBes legais, faz saber que o plendrio da Camara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica ampliado o perimetro de expans&o urbana sul do Municipio
de Tapurah, alterando-se o art. 4° da Lei Complementar n® 093/2016, que passam a vigorar com a
seguinte redacdo:

Art. 4. A expansdo urbana da cidade de Tapurah foi determinada como
faixa norte e faixa sul sendo elas definidas por marcos (M) seguem sequéncia no sentido horario,
sendo locados nas interrupcdes das linhas e/ou mudancas de azimutes:

EXPANSAO URBANA SUL DA CIDADE DE TAPURAH
MEMORIAL DESCRITIVO

LIMITES E CONFRONTACOES

POR MARCOS -M

AREA: 1.224 3359 ha PERIMETRO: 22.347.10 m
DESCRICAO

O Perimetro inicia junte ao marco M-46, comum ao Lote 27, & & margem
da Estrada Municipal, descrito em planta; deste seqgue em direco até o vértice M-45 no azimute
143°48'14", em uma distancia de 491,57 m, confrontando com area do Perimetro Urbano; deste
segue em direcio até o vértice M-44 no azimute 237°20"0", em uma distdncia de 353,32 m,
confrontando com area do Perimetro Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-43 no
azimute 251°12°45", em uma distdncia de 742,01 m, confrontando com area do Perimetro
Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-42 no azimute 245°36°57", em uma distdncia de
535,00 m, confrontando com area do Perimetro Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-
41 no azimute 155°36'57", em uma distdncia de 468,00 m, confrontando com area do Perimetro
Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-40 no azimute 65°36'57", em uma distancia de
535,00 m, confrontando com drea do Perimetro Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-
39 no azimute 83°32'14", em uma distdncia de 1.147,66 m, confrontando com area do Perimetro
Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-38 no azimute 56°17°37", em uma distancia de
158,59 m, confrontando com drea do Perimetro Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-
37 no azimute 147°24'562", em uma distancia de 350,53 m, confrontando com area do Perimetro
Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-36 no azimute 102°21°23", em uma distancia de
380,09 m, confrontando com area do Perimetro Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-
35 no azimute 147°28°44”, em uma distancia de 1.545,57 m, confrontando com area do Perimetro
Urbano; deste segue em direcdo até o vértice M-50 no azimute 282°57°08", em uma distancia de
215,04 m, confrontando com corrego sem identificacéo; deste segue em direcéo até o vértice M-
51 no azimute 274°20'59", em uma distdncia de 215,14 m, confrontando com cérrego sem
identificag@o; deste segue em direcdo até o vértice M-52 no azimute 286°01"10", em uma
distancia de 179,84 m, confrontando com cérrego sem identificacio; deste segue em direcio até
o vértice M-53 no azimute 294°07°04", em uma distancia de 191,85 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcio até o vértice M-54 no azimute 292°59'21", em uma
distancia de 153,23 m, confrontando com cérrego sem identificacéo; deste segue em direcio até
o vértice M-55 no azimute 302°52'01", em uma distdncia de 117,24 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcéo até o vértice M-56 no azimute 300°48'08", em uma
distancia de 128,01 m, confrontande com cérrego sem identificacéo; deste segue em direcio até
o vértice M-57 no azimute 324°19'45", em uma distancia de 146,18 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcdo até o vértice M-58 no azimute 0°22°38", em uma
distancia de 74,24 m, confrontando com cérrego sem identificacio; deste segue em direcio até o
vértice M-59 no azimute 333°22'57", em uma distancia de 88,70 m, confrontando com cérrego
sem identificacéo; deste segue em direcio até o vértice M-60 no azimute 278°50'31", em uma
distancia de 111,76 m, confrontando com corrego sem identificacéo; deste segue em direcio até
o vértice M-61 no azimute 287°13'51", em uma distancia de 127,27 m, confrontando com cérrego
sem identificacéo; deste segue em direcio até o vértice M-62 no azimute 313°14'22", em uma
distancia de 78,93 m, confrontando com cérrego sem identificacio; deste segue em direcio até o
vértice M-63 no azimute 351°35°20", em uma distdncia de 108,65 m, confrontando com cérrego
sem identificacéo; deste segue em direcio até o vértice M-64 no azimute 332°31'32", em uma
distancia de 86,43 m, confrontando com corrego sem identificacio; deste segue em direcio até o
vértice M-65 no azimute 290°59°55", em uma distdncia de 108,43 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcio até o vértice M-66 no azimute 271°21'30", em uma
distancia de 95,87 m, confrontando com cérrego sem identificacio; deste segue em direcio até o
vértice M-67 no azimute 279°05°25", em uma distdncia de 162,86 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcio até o vértice M-68 no azimute 279°26'49", em uma
distancia de 134,31 m, confrontando com cérrego sem identificacéo; deste segue em direcio até
o vértice M-69 no azimute 270°57°27", em uma distancia de 122,49 m, confrontando com cérrego
sem identificagéo; deste segue em direcio até o vértice M-70 no azimute 304°28'36", em uma
distancia de 91,75 m, confrontando com cérrego sem identificacio; deste segue em direcio até o
vértice M-71 no azimute 236°26'30”, em uma distidncia de 913,53 m, confrontando com Estrada
Municipal; deste seque em direcéio até o vértice M-72 no azimute 267°37°47", em uma disténcia
de 1.925,16 m; deste segus até o vértice M-73, no azimute de 257°50°51", na extensio de
2.060,55 m, confrontando com a Estrada Estadual MT-010; deste segue até o vértice M-74, no
azimute de 349°13'28", na extensdo de 765,63 m, confrontando com a Fazenda Colostro
(Matricula 5772); deste segue até o vértice M-75, no azimute de 350°12'04", na extensfo de
832,75 m, confrontando com a Fazenda Colostro | (Matricula 5700); deste segue até o vértice M-
76, no azimute de 350°25'56™, na extensdo de 415,76 m, confrontando com o Lote 97 (Matricula
6471); deste segue até o vértice M-77, no azimute de 77°47'52", na extensdo de 3.204,90 m,
confrontando com Estrada Municipal; deste segue até o vértice M-47, no azimute de 56°54'28",
na extensdo de 1.646,63 m, confrontando com Estrada Municipal; deste segue até o vértice M-46,
no azimute de 143°41°05", na extensdo de 1.628,22 m, confrontando com Estrada Municipal,
fechando assim uma drea de 1.224,3359 ha.

Art. 2°, Integram a presente lei o mapa de localizac3o anexo, impresso
em tamanho A1, o croqui ilustrative impresso em folha A3 dos respectivos perimetros urbanos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio, revogando-se
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as disposiches em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah — Estado de Mato Grosso, ao
vigésimo terceiro dia do més de maio de dois mil & vinte e trés.

ODAIR CESAR NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA N° 249/2023/GP/PMT
De 19 de maio de 2023.

“DISPOE SOBRE A EXONERAGAO DE SERVIDOR EM CARGO DE
COMISSAQ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Sr. ODAIR CESAR NUNES, Prefeito do Municipio em exercicio de
Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuictes legais:

R E SOLVE

rt. 1°. EXONERAR, a partir do dia 22/05/2023 o servidor publico

municipal, Sr. EDSON REIS DA SILVA, inscrito no CPF n® ™ 8797 no cargo Comissionado
de ASSESSOR TECNICO Il lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura & Meio Ambiente, do
municipio de Tapurah-MT.

Art. 2°. A presente portaria entrard em vigor na data de sua publicacio.

Art. 3° Revogam-se as disposiches em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal em exercicio de Tapurah, Estado de
Mato Grosso, aos 19 dias do més de maio de 2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cientifique-se.
CUMPRA-SE:

ODAIR CESAR NUNES
Prefeito Municipal em exercicio

PORTARIA N° 252/2023/GP/PMT
De 22 de maio de 2023.

“DISPOE SOBRE A EXONERAGAO DE SERVIDOR EM CARGO DE
COMISSAQ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Sr. ODAIR CESAR NUNES, Prefeito do Municipio em exercicio de
Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicbes legais:
RESOLVE

Art. 1°. EXONERAR, a partir de 23 de maio, a pedido da servidora
plblica municipal, a Sra. DEBORA DOS SANTOS GREFF, inscrito no CPF n® 7037 no
cargo Comissionado de ASSESSOR TECNICO | lotada no Gabinete do Prefeito municipal, do
municipio de Tapurah-MT.

Art. 2°. A presente portaria entrard em vigor na data de sua publicacio.

Art. 3° Revogam-se as disposiches em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal em exercicio de Tapurah, Estado de
Mato Grosso, aos 22 dias do més de maio de 2023.

Registre-se.
Publique-se.
Cientifique-se.
CUMPRA-SE:

ODAIR CESAR NUNES
Prefeito Municipal em exercicio

PORTARIA N°. 248/2023/GP/PMT, DE 18 DE MAIO DE 2023.

“DISPOE SOBRE A DESIGNACAO DE SERVIDOR COMO FISCAL DE
CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Sr. ODAIR CESAR NUNES, Prefeito em exercicio do Municipio de
Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuictes legais:

RESOLVE

Art. 1°. DESIGNA o servidor publico municipal, Sr. Helder Martins
Fernandes, CPF *=.*** 111-** lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente,
para atuar como Fiscal do Contrato N® 028/2023, Processo Administrativo N° 017/2023, Tomada de
Preco N° 01/2023, cujo objeto € a contratacio de empresa especializada em servicos de
engenharia (fornecimento de material e m3o de obra) para a construcdo de salas de aula nas
escolas Municipais Cecilia Meireles & Monteire Lobato para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educacio, Esportes, Lazer e Cultura deste Municipio de Tapurah/MT.

Paragrafo (nico. MNos casos de auséncias, afastamentos e
impedimentos legais, o fiscal de contrato sera substituido por seu suplente, Sr. Eduardo Dassow
Redrigues, CPF ***. *** 611-**, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura & Meio Ambiente.

Art. 2°, AtribuicBes do Fiscal do Contrato:

| — Ler atentamente o Termo de Contrato & anotar em registro proprio

— Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
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